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DE LA PROVINCIA DE LEON. 
So suscribe á este periódico en la Redacción casa del Sr: Minon á 80 rs el semestre y SO el trimestre pagados anticipados. Los anuncios se insertarán á medio m i 
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' luego qué l o i S n í ? AÍ¿ult¡és y Sebrétariós reciban los mina os d e l B i k l i ñ . j j é i 
eomtppndan áídistrito, títspóháráM'qHe frfyWttftityafi'tS'étiUíffaiSiifM* i 

Los Secrelarfos c ü i m t o . i k j o t t t i ^ f a r Ó & t i i u t eoUosiotpdM «nhiuNfai» 
mtk&fWa-ni iméMilMiKtóii fa'jétirátoHlieqne cata «taú. • •;• 

' P A U T E OFICIA I .;: f 
-'•'&!:¡:'u.í::y> • • ¿ ¡ ¿ • - - ••: ,::'«Í.-;F8 

"Gíceti 'dei íS dé diciétabreV-TNüm.'SCai:3 

. . . . . . r . ' ; , ^ORDEN. .;J:.Í" 

! ' I l imo^rV:'4f 'BÍ^§8nfó '^^i f> ' -
n o ; - d e ^ n f o r m i d a d : ' ó o I í « . l o • ' • p r o r , " 

• . p ü e s t ó "por: Y . , L j : s é i h á ' . s é r v i d o , 
; a p r o b a r o y ^ a d j u n t a j ' í n s t r u c c í p n « 

16 '"áé ' r J ,UDÍo ; !déV)obmente a f ló , 
r e l a t i v a ' á ^ d e í é r t á M o de ' la ' sa l . 

.. ' jDéit írdeadeiS.•"• A l o c o m u n i c ó ; 
, i • i l C p a r a y u , qonpbimiei i to y . : 

^ e & ^ ^ ^ c ó m á p ó n ^ e i i t ^ . r . D i p s , 
• g a m á t V . l l m u e V ó s a ü o s s M s t -
dr id '27 : d e ' D i e i é m b r e : d é I B W ^ -
•F igae ró tó 'T^Sr . ' í ; Di rec tor rgenW'. ' 

: ral .deRentas. .•.::í \- .^¿;Xz<i''l;;:'' 

' '''''INSTKUCCIOÍÍ'.!.' 
p a r a el'cumplimiento d t Uút'dit-

16 .dé¡ Junio úll imo', .re lat iva- a l 
: detestanco.de la sá l i ' ; . , , 

f ab r i cac ión , y .venta' d é l a saV é o -
m u n ' : p o d r á n ' é j é r c é r s é i ' l i b r e m é n -
l e desdó ' ; l " ' - de 'Enero p r ó x i m o . 
Los que á el las se dediquen,de-, 
b e r á n observar . las reglas . (jue 
a l efecto p r é s c r i b a ; l a . D i r e c c i ó n 
gene ra l de Contr ibuciones . 

' A r t . 2 . ° L a c i r c u l a c i ó n d é l a 
s a l - s e r á l i b r e por e l i n t e r io r del-
Reino, no debiendo oponerle en 
adelante . impedimento a lguno e l 
cuerpo de C a r a W n í í ó s n i e l Res
gua rdo é s p e c i a l . Los deberes de 
estas fuerzas quedan reducidas á 
redoblar su. (v ig i l anc i a .para que 
no.'se es t ra iga sal. f r a u d a l e n t a -
men te de las F á b r i c a s , l agunas y 
• s p u m e r ó s de l " Estado m i é n t r a s , 
ñ o s é vendan , á p r e h e n d i e n d ó y 
entregando á los Tr ibunales p a 
r a su cast igo á los que t a l es-
t r a c c i ó n h i c i e r e n : ó in t en ta ren . . 
Tampoco; p e r m i t i r á n l a e labora- . 
cipn ni.la ' / e s tn ieó ióa d é • sa l de 

l a s | f áb r i ca s ¡de ' : ' pa r t i bu la re8 , | - cu r :1 
yos duefiós' no acrediten, con; do -v 

e a ^ o ^ i í ^ i u ^ i ^ l í s ^ j ^ i f ^ ^ ; 
ceif'M ' incUistriíÚ : . ' ; ¡! ̂  í : ' : , ¡ ! 
" Á ' r t V . ' S Í ' r v ' L ' a ' s a V c b m u n p a ' é d é " 

e s p ó r t ' a r í e ' l i b f é m é r i t s para' él 'es- '1 
t r a á j t i r q en! b u q u é s de c u a l c j u i é n 
cabida por . las Aduanas h a b i l i t a -

''mUididS^W.otto«y^áie¡f e^' 
t i c ü l o de ' l io i tb 'oS ihéré ió . ' 
i.. Art" .! í4:° *• L a s a l f óomn'Kv es-, 

. t ranjera , ; pueda importarse/Jpor," 

: g u n d á " cliise pagando los ' d é r e r -
c h b s ' d é A r a n c e l y c ' ú m p l i é n d ó ' loí 
o r d é n a d o jiafa e l c o m e r ó i ó 'de' 
i m p o r t a c i ó n . v e n ; las i Ordenajazas, 
del ramo : • . v...»? •'- ,• 

, A r t . 5.* La sal de l p a í s y l a 
e s t r á n j e r a ; d e s p u é s de pagado e l ' 
d é r é c U o de l impór t i í c i r in , ' pueden 
t r a spb r t a i f s e ' pÓK 'cabo t a j e -de u n o : 
á ' .o t ro ' p u e . r t o ' d e ü i ' P e n i n s u l a ^ ó 
] s Í M ; a d y a b e n t » s i „ o b s e r y a n d ó lasV 
. i^ l^ , ' ^^^edáa4 ¡ ' . t f ' l q^e ,^ ' 'w^' 
t a b l e c i e r é n ' ' p á í á é s t a clase de 
comercio. : -•';'.''-"' 

' A r t . 6 ' i .La Hacienda no fa 
b r i c a r á y á sa l ' mas que en las 
t res s i J i ñ a s .dé -Torre viej a, I m p n , 
y l o s ; Á l f á q u é s , > q u e por ahora se 
r é í e r V a e l Estado. 

A r t . 7:* Con" a r r eg lo á l o d is 
puesto en e l a r t / ' 5.° de ' la l e y , 
s e g u i r á l á : Hacienda; vendiendo • 
las sales de su . propiedad d u r a n - ' 
t e e l p r i m e r ; semestre, d e l ; á t t b 
p r ó x i m o en concurrencia con l o s ; 
p a r t í c u l a r é s I ' E s t á vent - i sa h a r á 
s o l á m e n t e á l por mayor en l o s ' A l -
folies y a l - por menor en los es
tancos de tabacos, con sujeccion á 
las reglas h o y v igentes dando 
por terminadas como innecesarias 
todas l a s " l icencias espedidas á 
favor de las t iendas de a b á c é r í a 
y o t ras . .. • • ¿ • • r . : -

Los Fieles y Adminis t radores 
subalternos de Rentas Estanca-
das no p o d r á n é s p e n d e r sal de 
propiedad ' pa r t i cu la r aunque «é 
les c o n c l u y a n las -existencias de 
l a Hacienda. A l que con t rav in ie 
re, á esta^disposicion se le sepa
r a r á inmedia tamente de su em- ' 
p l eo . , . .., . 

} í ;Art ; ; S^.J-El-.-preóii)/ . á : que'vla 
^ H á c í e n d a p e n d e r á su .sal s e r á e l . 

i ^ o A ' á l ^ é ^ j ^ L í ' T é n á e ; i ^ i - : 
p f tó t iva t i i on t e^én ' l ó s Áífp i iés 'y 'én1 

j l o s ^ é s t a n c ó s . . con: a r r e g i ó V a l ' á r -
t í o u l p , .6.". de ,1a ley, d é j l S de ; J ü r 

l l i i i d é ^ S C S " / t a r i f a aprobada por 
i r'éár ó f d e n ' de Í 0 : ''dé " A g o s t ó d é 
¡18C6¡ hasta tahiio q u e ' o t r a cosa 
Id i sponga/e l G o b i e í n P . d e S. A . ' . e l : 
í B é g ' e n t e de l Reino e n . . ü s o de l a ; 
* áü tó ' r i z ác ion ' ^ u e 1 le concede e l 
' i ^ ^ ' ' * ' d e r M . % y ? i ^ . « i ' ' ^ « t ó * d e l -
., e f e c t o . q ú e en ' e l ü n e r c á d p cause 
' . _ l a -óoncur ré i i c i a . de j l a . i n d u s t r i a ' 
^pr iyada^ . v ' í . . ' , . ' " \ j f~'.1^ ' 
í í '^Art.- 9.*. L'bs p á r t i c u l a r e s qiie-
• o ó m p r e ñ j a l ' . i ; l a ' H i i c i é n d á p o -
d ráa ; t r ag 'p fa r t a r l a y ! revehder la , -
y . s i - á sus ; fines. c .onvin iére^ i ipo^ 

r d r á n e x i g i r quo se - lés espida ü ñ 
vendí por é l ' A d m i n i s t r a d o r d é - l a . 

[ F á b r i c a d-del Alfo l í d ó n d e h a g a n 
: l a . compra . ' - • '••'' ' : , : " . 

j ; Art..'JO". '% p e b i e ñ d o el^Gobier-"; 
•no:, du ran te ^el . 'pr imer ' semest ró '1 
de l ¡liíó p r á x i m ó ; p r o v e e r ; Í o s d é - ; 
p ó s i t o s y á l fól íes ; ' con e l sur t ido 

Jordin í i r io y ' ú n 20; por fiOO m á s 
i los d e . l á r e g i ó n -nb sal inera d e l 
j R é i t i p , l a IJireociou g e n e r a l de 
Í R e n t a s a d o p t a r á las medidas ne r 
c é s a r i a s a l efecto, y los Jefes de 
las ' Adminis t rac iones e b o n d m i c á s 

' o b s é r v a r á n c ú i d a d ó s a i h e n t é l i 
marcha de l - consumo y dando 

"cuenta, cada, qu ince d í a s á a q u é l 
cent ro , á fin de que pueda á t e n -

/ d é r s é á cualquier necesidad qua 
ocurra en e l su r t i do . •, "".;. .. 

A r t . 11: . . Para que e l Gobier 
no p u é d a tomar ' á su t iempo las 
r e s o l u c i o n e s : c o n v e n i e n t é s acerca 
de l precio á cjue h a de vender 
las sales propias de la -Hacienda, 

: c u i d a r á n m u y especialmente los 
Jefes de las Admin i s t r ac iones 

! e c o n ó m i c a s por s í y por medio 
i d é sus subalternos de t o m a r n o -
. t a de los almacenes y espende

r í a s que se establezcan y a b r a n 
' en, sus respectivos d i s t r i tos , i n 

f o r m á n d o s e , sin ' molestar a l c o -
niércib. ' . iié l a p r ó & d é n c i a , c a l i - , 
dad y "cantidad d é ' las ' sales' q u é ' 
'se V e n d a n / y sobre todo 'de l p r é - 1 
c ió regulador , que se establezca, 
dando cu^ntot - d ^ todo e l l o cada 

q u i n c e ' d i á s á l a D i r e c c i ó n g e n é r 
r a l d e l r amo. 

i v A r t ; 12;'-, E l Gobierno , d e t é r - ' 
j m i n á r á > ' l a ' é p o c a ' y " p r e c i ó ' 4* q u é ; 
i b a n - d i venderse" la i sales de las 
F á b r i c a s - c u y a e x p i o t á o i o ñ 1 con-L 

: serrai e l ; Es ta ' dó , y las • é x i s t e n -
"piás r e s u l t á n t é s e n las d e m á s i 
d e s p u é s de proveer los d e p ó s i t o s ' 
jy ' i .Alfolíes en e l ' s u r t i d o d é sa l . .-
¡que pfeyiene.e l . a r t . 4 ." de l a . l ey . 
' d é ' d e s e s ' t á ñ c ó 'u., ' ' ' " ' J . ^ ' / : . . " , 

Art:.->13¿«.-Éñ,. las] sa l inas í -de ' í? : 
.particulares b é n e f i e i á d a s a c t u a l - -
'mente por la^'Haoienda, v e n d e r á ' , 
¡ e s t a fen -la f o rmiea t ab l ec ida para - " V 
•¡las demasflas s i l es sobrantes des-. • 
.pues, desatender a l sur t ido de los 
fAlfpiíes 'dé su , d o t a c i ó n p e r o se. 
i l iq i i ida rá y í ibonará'v su coste á". 
' l os ' f ibricantes ¿ l o s precios s e ü á - ' " ~ 
Jados . y en e l - . t iempo;" .tnodp.y.-, 
' forma'establecidos en las raspeo- , 
. t ivas i n s t r u c c i ó n e s y .contra tos : 
j v i g e n t é s . .'. . , 
v • 'Ar ' t^^l4v ' L a H á c i e ñ d á ' s egu i -v 
j r á - . ' véñd iendoVen 'Tor rev ie ja sal • 
ipa!ra¿la e x p o r t a c i ó n A los .prepips. 
¡y bajo las condiciones que h o y l a . . 
V e n d é ' m i é n t r a s o t r a cosa no-se 
jdisponga.- 'Los exportadores se 
' p r o v e e r á n de gu ia s expedidas por 
' e l A d m i n i s t r a d o r de l a sal ina en . 
¡la "fórina acostumbrada. 
-; A r t . 15. S é d i s o l v e r á n des
de 1.*' de Enero p r ó x i m o las r o n 
das, volantes de l Resguardo espe-
,bia\ de Rentas Estancadas, p a 
sando, sus i nd iv iduos i reforzar 
J ó s de s t aca tnen tó i i encargados de 
Ja custodia y defensa" de las sa
l inas , lagunas y, é s p u a t e r o s . h a s -
t a que se resuelva sobre su u l t e 
r i o r empleo. L u e g o que t enga 
efecto esta d i s p o s i c i ó n , los C o 
mandantes r e m i t i r á n á l a Di rec -
oipn gene ra l de Rentas u n esta
do demost ra t ivo de l a nueva d i s 
t r i b u c i ó n de Ja fuerza de su m a n 
do; con e x p r e s i ó n de l pun to que 
cus todie , cada destacamento y 
clase y n ú m e r o de ind iv iduos de 
que "esté so componga. 
" A r t . 1 6 . E l cuerpo de Ca ra 
bineros y e l Resguardo de R e n - ' 
tas Estancadas i m p e d i r á n e l d e 
sembarque p ó r las costas y l a 
i n t r o d u c c i ó n por las fronteras 
d e l re ino de sales - i n d í g e n a s ó 
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ext ran je ras cuando una y o t ra 
crperaoion no h a y a n sido oompe-
ten te iuon te autorizadas por ¡ a s 
Aduanas , procediendo en este 
caso ¡i l a d e t e n c i ó n y e n t r e g a 
de l g é n e r o ú l a J u n t a admin i s 
t r a t i v a de l a p r o v i n c i a en que 
t e n g a efecto l a « p r e h e m i o n á fin 
de que de te rmine l o que proceda 
con a r r r e g l o á las pre tcr ipcionos 
de l r ea l decreto de 20 de Jun io 
de 1852. 

A r t . 17. L a i corporaciones y 
pa r t i cu la res , propietarios de sa
l inas beneficiadas é i n u t i l i z a d a s 
a c t u a l m e n t e p » r e l Estado, de 
b e r á n acud i r , deduciendo e l de 
recho que pueda a s i i t i r l e s para 
v o l v e r á poseiionarse de e l l a i , á 
l a D i r e c c i ó n gene ra l de P rop i e 
dades y Derechos de l Estado con 
e l fin de que, consultados los 
t í t u l o s de propiedad que presen
t a r e n y los antecedentes que 
t e n g a l a A d m i n i s t r a c i ó n ; r e sue l -
• a e l Gobierno de S. A ; e l H e -
gen te d e l Reino l o que p r o e e d á 
en j u s t i c i a , de conformidad i lo 
prescr i to en e l p á r r a f o segundo 
d e l a r t . 1.* de l a anteci tada l e y . 

M a d r i d 27 de Dic iembre de 
1869.— Lope Gisber t . 

: S. A . e l Regente de l Reino se 
h a servido aprobar esta i n s t rúc - r 
c i o n . — M a d r i d .27 de Dic iembre 
de 1 8 6 » . — F i g u e r o l a . 

- 2 — 

I ) . Tícente ¿*HÍ, Oi iernador c i 
v i l dt t i t a prov inc ia , etc. etc. 

Hago saber: que por D . F r a n 
cisco M i ü o n , vecino de esta c i n -
d á d , residente en dicho p u n t o , 
ca l le de l a R o v i l l a , n ú m e r o 2 , 
de edad de 45 a i lo» , p ro fes ión abo
gado y comerc ian te , estado sol te
r o , se h a presentado en l a Sec
c i ó n d» Fomento de este Gobier 
no do p r o v i n c i a en e l d ia v e i n 
t i o c h o del mes de Dic iembre , 
í l a* dos de su ta rde , una so
l i c i t u d d« reg i s t ro , p idiendo cua
r e n t a y c inco pertenencias de l a 
m i n a de c a r b ó n l l amada M a t a ü a -
n a n ú m e r o 5 . ' , s i ta en t é r m i n o 
del pueblo de V i l l a l f e i d e , de l pue 
blo de i d . , A y u n t a m i e n t o de M a -
t a l l a n a , a l s i t io de l i a B i s v i t a , y 
l i n d a a l N . con a r royo que baja 
de Correc i l l as tocando a l camino 
de V i l l a l f e i d e á M a t a l l a n a , a l S., 
K . y O. te r reno c o m ú n y do p a r 
t i cu la res , hace l a d e s i g n a c i ó n de 
las citadas cua ren t a y cinco p e r 
tenencias en l a forma s igu ien te : 
Se t e n d r á por p u n t o de pa r t i da e l 
de d icha ca l ica ta d is tante doce 
met ros de l a r royo ci tado y uno* 
c ien to ochenta en d i r e c c i ó n N . 

E . do las p r imeras casas de l pue
blo de Vi l l a l f e ide , desde é l se 
m e d i r á n diez metros en d i r e c c i ó n 
315." y se c o l o e a r i l a 1." estaca, 
t rescientos ve in te met ro* en d i 
r e c c i ó n 45 grados y se c o l o c a r á 
l a 2.*, trescientos en d i r e c c i ó n 
135.* grados y se c o l o c a r á l a 3." 
m i l qu in ien t ros me t ros , en d i 
r e c c i ó n 225.* y se c o l o c a r á l a 4 ." 
t rescientos metros en d i r e c c i ó n 
3 1 5 . ' y se c o l o c a r á l a 5." y m i l 
c iento ochenta metros en d i r ec -
ccion 45.* con l o que q u e d a r á 
cerrado u n p e r í m e t r o de las cua
r e n t a y c inco per tenencias s o l i 
c i t adas . 

Y hab iendo hecho constar este 
interesado que t i ene real izado e l 
d e p ó s i t o prevenido, por l a l e y , he 
a d m i t i d o per decreto de « a t e d i a 
(a p r é s e n t e s o l i c i t u d , s i n p e r j u i 
cio de t e rce ro ; l o que t e a n u n c i a 
por medio, d e l presente para .que 
o n e l t é r m i n o d é iesen ta dias 
contados desde la- f e c h á de este 
ed ic to , puedan presentar e n . e s t é 
Gobierno sus oposiciones los que 
se consideren c o n d é r e c í í o a l to 
do d par te d e l t e r r eno so l i c i t ado , 
s e g ú n p rev iene e l a r t i c u l o 2 4 de 
l a l e y de m i n e r í a v i g é n t ó . L e ó n 
28 de Dic iembre de 1 8 6 9 . — E l 
G o b e r n a d o r = Vicente Lobit. 

D I LAS OFICINAS DE HACIENDA. 

ADMINISTRACION ECONÓMICA DI . LA 
" PROVINCIA DE LEÓN. 

Acordada por l a D i r e c c i ó n ge 
n e r a l de Renta* Estancadas y 
L o t e r í a s que desde la* 12 de l a 
noche del 31 del a c t u a l queden 
fuera de c i r c u l a c i ó n , e l papel se
l lado de todas clases, e l j u d i c i a l , 

- e l de p a g a r é s de .Bienes. N a c i o 
nales, e l de m a t r i c u l a s , los se. 
l í o s para p ó l i z a s de seguros de 
todos precios, los de recibos y 
cuentas, l o * de l ibros de comer-
c ió y los de correos y t e l é g r a f o s 
asi como los documentos de V i -
g i l a n c i a de los n ú m e r o s 5 a l 14 
l a A d m i n i s t r a c i ó n de m i cargo 
con e l fin de que los p a r t i c u l a 
res, corporaciones ó funcionar ios 
p ú b l i c o s , duran te e l mes de Ene-
ro p r ó x i m o y s i n p rd roga a l g u 
na cangeen e l papel y d e m á s 
efectos qua se espresan corres-
pendiente* a l a ü o de 1869 por 
ot ro* de i g u a l clase de 1870, ha
b i l i t a e l estanco situado C a l l e de 
San Marcelo , para que con arre
g l o a l a r t i c u l o 75 de l Rea l De 

creto de 12 de Setiembre de 1861 i 
t enga efecto. E n las A d m i n i s t r a 
ciones Subalternas se h a r á e l 
cange en los estancos de l a m i s 
ma, y en los d e m á s pueblos de 
l a p r o v i n c i a que h a y a mas de 
una espendeduria, en e l que se 
designen los respectivos A d m i 
nistradores. E l cambio se egecu-
t a r á todos los dias de sol á sol 
inclusos los feriados desde e l d i a 

del ci tado Enero hasta e l 31 
inc lus ive , y con a r r e g l o á l a* 
prevenciones s iguientes : 

1." E l papel sellado de todas 
clases que presenten los p a r t i 
culares, corporaciones e tc . , l e se-

á cambiado en e l ac to , siempre 
que á j u i c i o de los encargados 
del mismo, no p r e s e n t a r á s e ñ a 
les evidentes de f a l s i f i cac ión , 
qne por su excesiva can t idad i n 
fundiera sospechas de su p roce
dencia i l e g í t i m a ! E n uno y otro 
oaso d a r á conocimiento a l A d m i 
n is t rador de Hacienda p ú b l i c a 
para en - su v i s t a obrar s e g ú n 
marcan las ins t rucciones v igen te s 
en los casos de d e f r a u d a c i ó n . . - E l . 
papel de pobre s é ' c a m b i a r á por 
e í de 'oflcio, en c u y a " c l a s e , s é h a 
refundido por decreto de .18 de l 
corr iente . E l ' p a p e l , de i n a t r i -
c u l á s , refundido t a m b i é n por d i r 
cho decreto en e l de « P a g o s de l 
Es tado, sé c a ñ i g e a r á por e l do 
re in tegros : como no todos los 
precios de uno y otro papel son 
iguale* , d e b e r á n supl irse las d i 
ferencias eo¿¡ a l g u n a de las cla: 
ses inferiore* de l segundo, hasta 
completar e l va lo r de l papel de 
m a t r í c u l a s que se presente a l 
cange. 

2 . " Las personas que presen 
t en a l cambio papel sellado, esr 
t a m p a r á n su firma en cada p l i e 
g o , ident i f icando su nombre con 
l a c é d u l a de vec indad á satisfac
c i ó n del estanquero, como ú n i c a 
persona responsable i n m e d i a t a á 
l a Haeiehda. 

3. " Las corporaciones 6 f u n 
cionarios p ú b l i c o s que presenten 
a l cange papel sellado, d e b e r á n 
estampar e l sel lo of ic ia l en cada 
uno de los p l iegos , y r e m i t i r l e 
con oficio. 

4 . ' Los sellos sueltos de c u a l 
qu ie r clase que sean, se « a n g e a -
r á n en i g u a l forma que e l pape l 
sellado, si b ien d e b e r á n presen
tarse con dis t ic ion de precios y 
pegados en medio. l iegos de pa
p e l con l a firma d e l interesado 
en l a parte in fer ior ó a l dorso s i 
en esta no cabe, y en tan tos me
dios pl iegos , cuantos sean nece
sarios á estampar en cada u n a de 

las caras todos cuantos se presen-* 
t e n . 

Los sellos para S e c r e t a r í a s de 
Audiencias y los de l ibras de co
mercio , se c a n g e a r á n t a m b i é n 
por papel de r e i n t e g r o . S i e l v a 
l o r de los presentados en a l g ú n 
caso no,fuera exactamente c a n -
geable por los nuevos efectos, e l 
tenedor de aquellos a b o n a r á en 
m e t á l i c o l a diferencia. Los sellos 
de correos y de t e l é g r a f o s «e 
c a m b i a r á n por los de comun ica 
ciones.: los de 800 m i l é s i m a s , c u 
y a clase se h a supr imido , l o se
r á n por doble n ú m e r o de los de 
400 . . . . 

5.* Se esceptuan de l cange 
en v i r t u d de l o dispuesto en las 
reglas 6." 7 . ' y 8.*; d e l ; a r t í c u l o 
35 de l a i n s t r u c c i ó n de 10 de N o 
viembre de 1861 , e l papel de o f i 
cio que presenten los t r i buna le s , 
c o r p ó r a c i o n e * 6 funcionarios á 
quienes se les. fac i l i te g r a t i s por 
e l Real decreto de 12 de Se t iem
bre de.dicho a ñ o . E l que; presen
t e n los Ayuntamientos , ' , corpora
ciones y d e m á s que l o h a y a n ad
qui r ido por compra en las é spe r i^ 
d e d u r í a s de l r amo , d e b e r á l l e v a r 
e l s e í l o . q u e u s é n aquellos. ~", -
: 6 . ' Cuando, se : p r » s e n t e n ~ a l 
cange sellos de la.ce rresponden-
cia p ú b l i c a ó de o t ra clase, de 
conformidad á l a p r e v e n c i ó n .4 . ' 
*e e s t a m p a r á e l n ú m e r o de l "-'es
tanco , ' - ' pueb lo . ' y subal terna á 
que corresponda, como t a m b i é n 

:1a fecha en que e l cange s e . v e 
r i f ique , ; firmando é l interesado y 
e l estanquero ú o t r a , persona, á 
su ruego s i a l g u n o no supiese 
hacerlo; teniendo presente, que 
si a l ser reconocidos por l a f á 
br ica del sel lo , como s e r á n i n m e 
dia tamente que se remesen, apa
reciesen como i l e g í t i m o s , e l es
tanquero r e c l a m a r á de qu ien cor
responda, su impor t e , pues de l o 
contrar io s e r á inmedia tamente 
responsable de l r e in t eg ro á l a 
Hacienda. 

7 . ' Todo empleado p ú b l i c o 
encargado de hacer e l cange, que 
admi ta papel 6 sellos s i n los r e 
quisi tos espresados, s e r á p e n o -
na lmente responsable a l r e i n t e 
g r o de su v a l o r , caso de que r e -
• u l t e n i l e g í t i m o s . Para que no 
se confundan los sellos proceden
tes de u n estanco, con loa de los 
d e m á s dent ro de l d i s t r i t o d é u n a 
subal terna, cada estanquero pon 
d r á dentro de u n sobre, pero s i n 
cerrar tí l acrar y con doble fac
t u r a , e l n ú m e r o de sellos tí d o c u 
mentos que presente a l cange en 
l a A d m i n i s t r a c i ó n subal terna á 



que pertenezca como proceden-
tos de los admit idos en su estanco, 
estampando en dicho sobro l a 
p rov inc i a , e l nombro del pueblo , 
e l d e l estanquero y las sortascon 
que sea conocido e! estanco. 

Los Adminis t radores suba l t e r 
nos de Estancadas, no a d m i t i r á n 
de n i n g ú n estanco, bajo t u mas 
estrecha responsabil idad, papel 
n i l e l los oangeados que no so les 
presenten con las formalidades 
expresadas; dichos A d m i n i s t r a 
dores, r e m e s a r á n á l a p r i n c i p a l 
de l a p rov inc ia los paquetes que 
hubiese recibido de los estancos 

« C a p i t a n e s ó patrones de b u 
ques que recurran los puertos de 
la P e n í n s u l a ó Islas adyacentes 
vendiendo sal por su cuenta ó on 
couiis ion, cuat ro escudos. 

D i s p o n d r i V . S. por lo t an to 
que inmedia tamonta s i dtí p u b l i 
cidad por medio del l i o l o t i n o l i -
c i a l do esa p rov inc ia A l a m c i a -
cionada orden routi l lcada la 
e q u i v o c a c i ó n m a l o ñ a l , cometida 
por la i m p r e n t a que on la m i s 
ma cont iene"e l pr imer e p í g r a f e 
ci tado, como asi so ve r i f i ca rá 
t a m b i é n en e l p r ó i i m o n ú m e r o 
de la G a c e t a . » 

L o qut su p ú b l i c a en el presen
te B í l e l i n oficial p a r a conoci-
mienlo del 2>úlilico y muy cspecial-

y de l l ü y o i n c l u s i v e , formando 1 mente de las j w s o n a s que se de-
una factura t a m b i é n dup l icada , i ¿ W ™ á l a esplolacion de esta 
i , „„ J„ , „ .„ , ,„„ J„ - J„ ¿.•K,< ¡ a t c m nueva industria. Zeon 29 
tomando 1 « s e ñ a s de cada sobre . ^ m i r e d i i m . - M . M -

ministrador económico. Jovilo 
B i e s l r a . 

para l a r e d a c c i ó n de dichas fac
tu ras . : 

E l G u a r d a - a l m a c é n de efectos 
estancados, r e s p o n d e r á de los 
efectos t imbrados que reciba s in 
las preinsertas formalidades. 

Por ú l t i m o , lab .''.prevenciones 
que preceden se o b s e r v a r á n con 
l a m a y o r e x a c t i t u d e ñ todas sus P r ó x i m o y a á ; r e a l i z a r s e e l des
partes y los empleados' 6 e s t á n - ': é s t a n e o : d é l a sa l , en , v i r t u d "de 

• •-- • ; . l a ley-;decretada ' , y sancionada 

DIRECCION CiBNEIUt . DE RENTAS. 

' C IRCULAR." 

queros encargados de l cange se-.: par l a s C ó r t e s Gbnst i tuyentes , 
r á n ' . á t e n t o i y t ó l e r a n t e s con Ü!:. .-pareoe",ñecosario;réíiqyar l a me'. 

. p ú b l i c o " i i n . perder a l m U m o 
t iempo de v i s t a los interesas de 
l a Hacienda. L e ó n 29 de D i c i e m 
bre de 1869.— Jov i to Riostra. 

SECCIÓN DE CoNTRiuuciONEsr 

S u b s i d i ó I n d u s t r i a l . . -

' C í a 1-ireccion general de ,Con-
tri/meiones en c ircular dei 25 del 
corriente diee a esta Adminis tra
ción económica lo que ligue: 

«La Gaceta de este dia p u b l i c a 
l a á r d e n de S . A . e l Regente del 
Reino fecha 2 1 de l corr iente , por 
l a q u e , en c u m p l i m i e n t o de l a 
L e y de 16 de Jun io p r ó x i m o p a 
sado, se manda adicionar en las 
Tarifas 1 . ' y de P a t e n t e s » d é l a 
c o n t r i b u c i ó n i n d u i t r i a l , para que 
r i j a n desde l . * de l p r t x i m o E n e 
ro , ios e p í g r a f e s s iguientes . 

T a r i f a 1 . ' 
1." Clase. 

« V e n d e d o r e s por cuenta p r o 
pia ó en c o m i s i ó n , a l por mayor 
y menor 6 a l por mayor so lamen
te , de sal c o m ú n 6 p u r i f t e a d a . » 

6.* Clase. 

« E s p e n d e d u r i n s do sal en c a n 
t i d a d menor de diez k i l o g r a m o s . « 

T a r i f a de Patentes. 

« M e r c a d e r e s ambulantes que 
recorran las ferias y mercados 
vendiendo sal en cant idad menor 
de diez k i ldg ramos , diez escu
dos. 

inoria de,, algunos. ,hechos .peur 
ridó's en é p o c a - a ú n . no remota , ; 
para hacer patente l a o p o r t a n i -
dad de adoptar una medida que ' 
seilale con a n t i c i p a c i ó n l a suerte 
q u é ha dé caber á ;lps que do 
nuevo i n t e n t e n promoverlos , por 
m á s que en l a genera l idad de lo» 
casos no obren por i n c l i n a c i ó n 
ú . cometer e l de l i to .en que r « a l -

i . m o n t é i r i c u r r e n . , -. 
¡;.-" A l u d e : l a D i r e c c i ó n . i ios a t e n -
, tados cometidos con t ra ; l o i s a l í - . 
! nares de l a Hacienda p ú b l i c a en 

estos ú l t i m o s meses. T.)do e l a f á n 
de los defraudadores se d i r i g i d A 
apoderarte de las ex is tencia! de 
sal que - aquellos contenian , y 
aunque en a l g u n o s puntos no 
consumaron su c r i m i n a l i n t en to , 
merced A l a e n e r g í a y va lor de l 
resguardo, en otros, venciendo 
por la superior idad d e l n ú m e r o 
d la fuerza represora, cons iguie 
r o n a l fin rea l izar lo ; pero no s i n 
que o c u r r i « r r a n escenas l a m e n 
tables, que t o d a v í a hub ie ran po
dido tener m á s tr is tes consecuen
cias á no mediar l a prudencia y 
a b n e g a c i ó n con que se conduje-
roa , á riesgo de sus propias v i 
das, los dependientes de aquel 
Cuerpo. 

Y como los atentados de que 
se t r a t a t u v i e r a n l u g a r cuando 
la l e y del estanco imperaba con 
todo su r i g o r y l a b i a n los perpe
tradores de aquellos deli tos las 
penas afl ict ivas A que l e espo-
n ian , t é m e l a D i r ecc ión que cuan 
do oí desestanco sea u n hecho 
consumado, no f a l t a r á qu ien dan
do á esta medida una s ign i f ica 
c ión adsurda, una, l a t i t u d i n 
debida 6 una i n t e r p r e t a c i ó n v i o 

len ta , t ra te de induc i r á las g e n 
tes sencil las y menesterosas d e l 
pueblo á l a repetición de aque
llas graves escenas. 

Deber os do una a d m i n i s t r a 
c ión p r e v i i o r a e l precaver en 
t iempu op i r t uno semejantes des
manes, t an to para ev i ta r los 
perjuicios que se i r r o g a r í a n con 
ellos á la H teienda p ú b l i c a , c u a n 
to para alejar los pe l igros , pe r 
s e c u c i ó n y castigos A que se v e 
r í a n expuestos los del incuentes . 

A este fin so d i r i g e , pues, l a 
presente drdon; y como la D i r ec 
c ión e s t á penetrada del celo do 
V . S., no vac i l a on esperar que 
s e c u n d a r á sus p r o p ó s i t o s , c o m u 
nicando claras y precisas ins t rue-
ciones á.todos los A l o ü d e s para 
que por •medio de frecuentes pre-
gones y de edictos, f i jad )s en l o i 
sitios mas concurr idos y p ú b l i c o s 
de los pueblos, i n c u l q u e n en e l 
á n i m o . de. sus administrados la-, 
idea de que é l desestanco no los 
autor iza para ' apoderarse ' "dé- ' las 
sales exis tentes en las f á b r i c a s , 
almacenes y l agunas , n i de las 
aguas mueras de los manant ia les 
y espumeros custodiados por e l 
R é s g u a r d o ; a d y i r t i é h d o l e s , . para 
q i i p ^ e n , n i n g ú n c a s o . p u é d a n a l e 
gar ighoranciáVqu'etodoS-los que 

..trataron por c ü á l q u i é r ; medio de 
ú s u r p a r - ' á Ja . H a c i é n d á ' l q que es 

:dé;.:.s'u l e g i t i m a L p r e p i o d a d - s e r á n , 
aprehendidos.y entregados á lós-

- t n b u n á l e s de Just ic ia p i r a que se 
les j u z g u e -é ' imponga s in c o n 
t e m p l a c i ó n de n i n g ú n g é n e r o las, 
penas á que'sean acreedores, se-, 
g ú n la impor tanc ia del d e l i t o . 

S í r v a s e . V . S. por su parte d i s 
poner, l a i n s e r c i ó n de esta drden 
en e l B o l e t í n ofloial de l a p r o v i n 
cia y acu la rme su recibo'. . 

' .-"•. Dios guarde '• é. V . S.'-muclios 
años l ' Madr id 27 "de Dic iémbro ' . de 
18Gi).—Lope Gisbert! 
Sr. Gobernador de la p r o v i n c i a 

de L e ó n . 

Alca ld ía censtilucional <h Santo-
venia de la Yaldoncina. 

Conforme á l o provenido en e l 
a r l . 101 de l a l e y m u n i c i p a l v i -

| gen te se a n u n c i a n p ú b l i c a m e n t e 
[ los nombres de los sugetos que 

han aspirad') A l . i S e c r e t a r í a de 
este A y u n t a m i e n t o , D . Pedro H i 
d a l g o hi jo de D . V i t o r i o vecino 
de V i l l a n u e v a de l C a r n « r o , D o n 
A g u s t í n Slanquero vecino de 
Loon y D . Bonifacio A l v a r o z v e 
cino de Q u i n t a n a Raneros. A d 
v i r t i e n d o que las « o l i c i t u d e s de 
l o s p r imoros no las a d m i t i ó ' l a 
c o r p o r a c i ó n , por no hal larse do
cumentadas s e g ú n lo previene l a 
c i tada l e y d é A y u n t a m i e n t o s . 
SantoyeniaSO Diciembre de 1869. 
— J o s é F e r n a n d é z L ó p e z . 

015 LOS A Y U N T A M I E N T O S . 

Alcald ía conslilucional de 
Villayandre. , 

Terminado e l r epa r t imien to de 
impuesto personal de este d i s t r i 
to para a l a í o de 1869 a l 70, l a 
J u n t a repar t idora acue rda se es-
ppnga a l p ú b l i c o por t é r m i n o de 
5 d i a i en l a Secretaria de A y u n 
t amien to conforme con lo que se 
dispone on e l a r t . 36 de l a i n s 
t r u c c i ó n , y que se inser te e l pre
sente on e l B o l e t í n of ic ia l á fin 
de que l l e g a n d o A not ic ia de t o 
dos los comprendidos en é l , p u e 
dan alegar de agravios si les t u -
b ie ien dentro de dicho p lazo , 
pues pasado no s e r á n estimadas 
y les pararA todo per ju ic io . 

V i l l a y a n d r e 21 de D i c i e m b r e 
do 1 8 6 9 . — E l Alca lde , Pedro Gon
z á l e z . 

Alcald ía constitucional de 
Cabreros d i l S i o . 

Para que l a J u n t a p e r i c i a l du 
é s t e A y u n t a m i e n t o pueda proce
der con-el debido acier to y opor
t u n i d a d A l a . r e c t i f i c a c i ó n de l 
a m i l l a r a m i e n t o que ha do s e r v i r . 
do, base. pa ra la-, der rama de" r í a ' 
c o n t r i b u c i ó n t e r r i t ó r i a r d e el . a ñ o . 
e c o n ó m i c o de;187Ó a l 7 1 ; so p r o 
viene A todos los .. te r ra te i i ioutos 
asi vecinos como forasteros p r e 
senten en- l a . S e c r e t a r í a do l a 
c o r p o r a c i ó n las relaciones de su 
r iqueza con las a l t a i ó bajas que 
h a y a n ten ido , cuyas relaciones 
se pre tontarAn eri e l t é r m i n o - de 
30 d i á s d e s d é l a i n s e r c i ó n d é es
te anuncio en e l B o l e t í n of ic ia l 
de l a p rov inc ia , pues pasados que 
sean s in ver i f icar lo l a J u n t a p r o 
c e d e r á de oficio A l a r eo t i l i cac ion , 
parAndoles e l pe r ju ic io cons i 
gu i en t e . 

Cabreros del Rio 27 de D i c i e m 
bre de 1869.—Pedro Baro . 

DK L O S JUZGADOS. 

fíon Francisco Montes, Juez de 
pr imera instancia de esta c i u 
dad y su part ido. 

Por e l presente c i to , l l a m o y 
emplazo á Gaspar R o d r í g u e z , f u 
gado en t é r m i n o de V i l l a m o r o s 
de M a n s i l l a , a l sor conducido a l 
presidio de Cartagena, para que 
en e l t é r m i n o de nueve dias , 
que por tercera y ú l t i m a vez se 
le s e ñ a l a , se presenta en este 
Juzgado para los efectos de l a 
causa que se le s igue por d icha 
fuga; bajo apercibimiento de ser 



declarado rebelde y parar le lodo 

per ju ic io . L e ó n ve in t e y oolio de 

Diciembre de m i l ochocientos se- j 

senta y nueve.—Francisco M o n 

tes. - P o r « u m a n d a d o , P . L - E . A . , 

M a r t i n Lorenzana . 

- 4 -

Por e l presente te rcer edic to , 
c i to l l a m o y emplazo á u n t a l 
Jnan ó E s t é b a n P é r e z , q u é se 
cree ser n a t u r a l de Boyas p a r t i 
do j u d i c i a l de T o l o s » , de diez y 
siete á diez y ocho a ñ o s de edad, 
he rmano de Dorotea P é r e z en 
c u y a c o m p a ñ í a v i v i ó en esta c i u 
dad, a l Bar r io do San Lorenzo , 
para que den t ro de nueve dias á 
con ta r desde é l en que t e n g a l u 
ga r l a i n s e r c i ó n de l presente e n 
el B o l e t í n o f i c i a l , se presente en 
este Juzgado á contestar á los 
cargos que l e r e s u l t a n en causa 
c r i m i n a l que con t r a é l ' m i s m o 
estoy i n s t ruyendo por suponer-i 
l a au tor del h u r t o de u n caba l lo 

Sropio de Juan Troba jq , vec ino 
e esta c iudad, en e l dia diez y 

ocho d é Setiembre ú l t i m o , con 
aperc ib imiento que de. no c o m 
parecer se s e g u i r á y s u s t á n c i a r á 

. la" causa en,su ausencia-y; r e b e l 
d í a ^ le p a r a r á "el per ju ic io c o n - ' 

• s i g ú i e n t é : ; ; - ' V , / ' , _ ' . . 
- D a d o en L e ó n á ' v e i n t e y ¿ s i e t e ¡ ' 

"de Diciembre^de m i L bchocientoi r 
s é s e n t á y n ú e v é ; - - F r a . n c i s c o M o n 
tes:—Por mandadp-'de . su S r í a . , 
M a r t i n . Lorenzana. • . ; • 

N o t i f i q u é a l demandado en los 
Estrados d e l T r i b u n a l conforme 
e s t á p revenido . A s í lo m a n d ó 
a c o r d á y finnd d icho Sr. Juez y 
concurrentes A n t o n i o Cas t e l l a 
nos .—Paul ino Fernandez .—Tes
t i g o s , A n t o n i o Copete y M a n u e l 
Cas te l l anos .—Ante m i , Sant iago 
M e l ó n , Secretario. 

Y en c u m p l i m i e n t o de l a r t í c u 
l o 1190de l a l e y de e n j u i c i a m i e n 
to c i v i l , espido l a presente a l Se
ñ o r Gobernador c i v i l de l a p r o 
v i n c i a pa ra que se d i g n e m a n 
dar se inser te en e l B o l e t í n . o f i 
c i a l segup e s t á p reven ido . Cas-
t r o t i é r r a Nov iembre diez y nue;-
ve de m i l ochocientos sesenta y 
nueve . — A n t o n i o Castel lanos!— 
P. S. M . , San t iago M e l ó n , Secre
t a r i o . ' .' ... 

D . Antonia Castellanos, Jue t d i . 
Paz del AyunUmitnto de C a s 
tro ( i erra . '• • l ' ' " A- ' 

Cer t i f ico : Que en j u i ó i ó . v e r b a l í 
celebratlo en eEte Juzgado y pro í , 
i r iqyido por .Pau l ino Fernandez 
d é esta vec indad en • r e b e l d í a 'de , 
Gregor io Santos veeiup de . V a l -
verde Enr ique que tubo l u g a r .en. 
ve in t e y dos de l . mes pasado, de 
Octubre , por r e c l a m a c i ó n de dinz 
y ocho escudos t rescientas c i n 
cuenta y siete m i l é s i m a s que e l 
p r imero hizo a l segundo, r e c á y d 
l a p rov idenc ia s i g u i e n t e : E l Se
ñ o r Juez v is to e l t é r m i n o s e ñ a 
lado para l a comparecencia h a 
t r anscur r ido con esceso, v i s t o que 
e l demandado no se h a p resen ta 
do á contestar á l a demanda con
t r a s í in te rpues to , n i espuesto 
causa l e g a l pa ra no compadecer, 
v i s t o qué . e l ¡ d e m a n d a n t e h a p r o 
bado cumpl idamen te su d é b i t o por 
medio de u n l i b r o d« caja donde 
l l e v a todos sus asientos, por a n 
te m i e l Secretario d i j o : que de
b í a de condenar y condonaba a l 
demandado Gregor io Santos por 
su r e b e l d í a á que en t é r m i n o de 
q u i n t o dia pague l a suma recla-
mada y las costas d e l i n c i d e n t e . 

D . Salustiano Oonialei de Beye-

ro . Escribano de n ú m e r o del, 

de esta ciudad. 

' ' . Cer t i f ico : Que en l a demanda de'r 

t e r c e r í a d é domin io que e n t a b l ó 

en este Juzgado^ M a r i á Á n t o m a " 

" G o n z á l e z , ' n i u g é r de Fel ipe Po-

l l a n , vecinos de Sahta C a t a í i n á ; ' 

sobre que .se declaren d é ' s u p e r 

tenenc ia t res fincas embargadas 

para pago de responsabilidades 

ben que fué ' condenado e l Fe l ipe 

por causa c r i m i n a l , se p r o n u n 

ció l a sentencia . q u e ' dice a s í . - r f 

Sentencia . r - r É n i á c iudad de A s -

t o r g a á' diez y ocho de' D i c i e m - " 

bre de m i l ochocientos sesenta 

y nueve , v is tos los autos d é t e r 

c e r í a de domin io suscitados por 

M a r í a A n t o n i a G o n z á l e z , í n u g e r 

de Fe l ipe F o l i a n , vec ina de San

t a Ca ta l i na , D . J o s é R o d r í g u e z 

N u ñ e z , su Procurador , de u n a . 

pa r t e , y de l a o t ra e l Licenciado 

D . M a n u e l M i n g u e z , 1 Promotor 

Fscal , y D . J o s é G o n z á l e z V a l -

careo, Recaudador de costas, en 

r e p r e s e n t a c i ó n de l a Hacienda 

p ú b l i c a y Cur ia les , sobre que.se 

declaren de l a per tenencia de l a 

demandante , u n a casa . la m i t a d 

de u n a h u e r t a y u n a t i e r r a t é r 

m i n o d e l espresado p u e b l o , y , 

Resul tando que h a b i é n d o s e e m 

bargado para pago de l a i n d e m 

n i z a c i ó n ; gastos del j u i c i o y cos

tas en que fué condenado e l Fe

l i p e F o l i a n e n causa de oficio 

sobre lesiones graves á J u l i a n a 

y Santos G a r c í a , na tura les de 

Valdospino , d e - c u y a » resul tas 

f a l l e c i ó l a J u l i a n a , u n a casa, cas
co de Santa Ca ta l i na , a l s i t i o tló 
l l a m a n ca l l e de l Sol , l i n d a n t e a l 
Naciente con o t ra de Romualdo 
G a r c í a , a l Med iod ía y Poniente 
con ca l l e p ú b l i c a ; l a m i t a d de 
una h u e r t a t é r m i n o de l mismo 
pueb lo , a l s i t i o de Santa Cruz • 
cabida de u n c u a r t a l de l i n a z a , 
que l i n d a a l Naciente con o t r a 
m i t a d de Refaela G o n z á l e z h e r 
mana de l a M a r í a A n t o n i a , a l 
Med iod ía camino de Concejo, y 
a l Puniente con h u e r t a de Pedro 
Botas de l a misma vecindad; y 
ü n a : t i e r r a en e l propio t é r m i n o 
a l s i t i o dó l l a m a n San G r e g o r i o , 
cabida: d e . un ' : c u a r t a l , l i n d a n t e 
a l Or ien to camino de l Cas t i l l o de 
los P o l v a z á f e s , M e d i o d í a con. 
t i e r r a d é A n t o n i a M a n z a n a l , a l . 
Poniente con o t r a de Franc isco 
Alonso , vecinos de Castr i l los ' , y 
a l N o r t e o t r a de d i c h a Rafaela 
he rmana , de, l a M a r í a A n t o n i a , 
sa l ió esta, como tercera i n t e r e 
sada; de c u y o per ju ic io so t r á t a -
])a a l i n d i c a d o . .procedimiento í de 

j apremio , _ e s p o n i e n d o ^ q ú e „ t a l e S ' 
fincas la - fueron ' adjudicadas por 

'EereSbiard* su "pádre" Juan. G o n -
z a l e z , . s ¡ e n d o ! p ó r l o t an to de su 
e s c l u s i W per tenencia , y no ¡se 

- h ' a l l a b á n sujetas al": pago de los 
gastos y costas de l a causa que 
se f o r m ó .á su m a r i d o ; deduciendo 
en-v i s t a ' de; estos •hechos'la d e 
manda dé t e r c e r í a d e . d o m i n i ó , ' 
e n ' l a que so l i c i t ó , que c o n sus
p e n s i ó n d é los p r p c é d i m i é h t ó s de" 
apremio se "déc la rasé en d e f i n i t i 
v a ' l a p e r t e n e c í a en propiedad 
.las fincas deslindadas, m a n d a n - ; 
do en su consecuencia se alzase 
e l embargo y dejasen á su l i b r é 
d i s p o s i c i ó n . Resul tando que c o 
municado traslado con ap lazar ; 
m i e n t o a l : Promotor F i sca l , a l . 
Recaudador de costas y a l e g e -
cutado Fel ipe ' F o l i a n , no se p e r 
d o n ó este y acusada r e b e l d í a se 
dió por contestada l a demanda, 
p rov idenc ia que se l e not i f icó en 
l a m i s m a forma que l a de e m 
plazamien to , e n t e n d i é n d o s e r e s 
pecto á é l las d i l igenc ias con los 
'Estrados d e l Juzgado .—Resu l 
t ando que recibido e l . p l e i t o á 
prueba solo se p r a c t i c ó por p a r 
te de l a demandante. '—Conside
rando que c inco tes t igos m a y o 
res de edad y esentos de tacha 
u n á n i m e m e n t e a f i rman es c ier to 
per tenecen á l a . M a r í a A n t o n i a 
G o n z á l e z por herencia de sa p a 

dre las t res fincas deslindadas, 
las que con otras y var ios i n 
muebles que y a no ex i s t en , l a 
fueron adjudicadas en e l mes de 
Febrero de m i l ochocientos c i n 
cuenta y dos por los p é r i t o s F r a n 
cisco y Jacinto R o d r í g u e z , los 
que formaron h i jue las s imples 
para los herederos de J u a n G o n 
z á l e z . — C o n s i d e r a n d o que los 
mismos test igos a f i r m a n que e l 
Fe l ipe F o l i a n no a p o r t ó a l m a 
t r i m o n i o bienes a l g u n o s . — Y con
siderando que los bienes propios 
de las mugares casadas no e s t á n 
sujetos á las responsabi l idades 
por deudas ó de o t r a clase que se 
h a y a n impuesto á ; sus maridos.; 
F a l l o : que debo de. declarar y 
declaro que las . t res fincas des-:, . 
l indadas en l a demanda p e r t e 
necen en: propiedad á . l a M a r í a 
A n t o n i a Gonzalez. ' .y en su c o n 
secuencia, mando se ¡ a l c e é l e m 
bargo hecho para' e l pago de i n 
d e m n i z a c i ó n gas tos : y : costas en 
l a mencionada causa d e j á n d o l a s 
á : i a , l i b r é . d i s p o s i c i ó n de - U r d é -
i n a n d a n t é . ' P ú b l i q ú e s e esta.'Sen'-;" 
t eno ia e n ' o l Bo le t ín , de l a p rp r , 
v i ñ ó i a " a d e m á s " d é s . u : n o t i f i c a c i ó n r" 
en Estrados-y :de.hacerge n o t o r i a 
por edicto pues d e f i n i t i v a m e n t é 
j u z g a n d o s in hacer especial con
d e n a c i ó n de costas, a s í l o p r o - , 
n u n c i o m a r i d ó y firmo.—Pedro 
G u t i é r r e z B u e y . — C u y a s e n t e n 
cia se p r o n u n c i ó por. e l Sr . D o n 
Pedro G u t i é r r e z 1 B u e y i Juez de, 
p r i m e r a ins t anc ia en esta c iudad 
con fecha "diez' y "ochó "del a c 
t u a l , h a b i é n d o s e v not i f icado e n 
e l mi smo dia á los interesados y 
en los Estrados' del" ' j uzgado ; y . 
para su p u b l i c a c i ó n en e l B o l e 
t í n de l a p r o v i n c i a , espido e l 
presente t e s t i m o n i ó que firmo en 
A s t o r g a á v e i n t i d ó s d é . D i c i e m 
bre de m i l ochocientos sesenta y 
nueve . r -Ped rp G u t i é r r e z B u e y . 
—Salus t iano G o n z á l e z de R e y e 
r o . 

ANUNCIOS P A R T I C U L A R E S . 

Pastos t ñ arriendo. 

Se arr ienda para ganado l ana r 

i e l coto t i t u l a d o e l P a j u e l o t é r m i -

n o de San M i l l a n que p e r t e n e c i ó 

á los propios, hoy de J o s é A m e z y 

' c o m p a ñ e r o s , con qu ien p o d r á n 

| con t r a t a r . 

i; Imprenta de Miñón. 
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